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CGPAR X Decreto nº 10.139/2019
RESOLUÇÃO 

CGPAR/ME Nº 42, 
DE 4 DE AGOSTO DE 

2022

Resolução CCE nº 
09, de 08 de 

outubro de 1996.

RESOLUÇÃO 
CGPAR/ME Nº 36, 

DE 4 DE AGOSTO DE 
2022 

Resolução CGPAR 
nº 22, de 18 de 
janeiro de 2018.

Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019: Dispõe sobre a revisão e a 
consolidação dos atos normativos inferiores a decreto.

“Art. 13. O exame consiste em analisar e adequar os atos normativos inferiores a 
decretos para separá-los por pertinência temática.”
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CGPAR X Decreto nº 10.139/2019

RESOLUÇÃO CGPAR/ME 
Nº 42, DE 4 DE AGOSTO 

DE 2022

Art. 8º Fica revogada 
a Resolução CCE nº 

09, de 08 de outubro 
de 1996.

RESOLUÇÃO CGPAR/ME 
Nº 36, DE 4 DE AGOSTO 

DE 2022 

Art. 10º Fica 
revogada a 

Resolução CGPAR nº 
22, de 18 de janeiro 

de 2018.

“Art. 7º A revisão de atos resultará: (...)
II - na revisão e na edição de ato consolidado sobre a matéria com revogação 
expressa dos atos anteriores; (...)
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RESOLUÇÃO CGPAR nº 42/2022

Estabelece diretrizes e parâmetros para as empresas estatais federais quanto 
aos seus regulamentos internos de pessoal e plano de cargos e salários.

Art. 6º  A participação da empresa estatal federal no custeio de planos 
de saúde não poderá exceder a 50% da despesa.

Art. 7º  A Auditoria Interna das empresas estatais federais deverá incluir, no 
escopo de seus trabalhos, no que couber, a verificação quanto à observância 
pelas empresas da Resolução CGPAR nº 42, de 2022.
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HISTÓRICO – PARTICIPAÇÃO CUSTEIO

CGPAR nº 23, de 2018

Art. 3º A participação das empresas estatais federais no custeio 
do benefício de assistência à saúde, na modalidade autogestão, 
será limitada ao menor dos dois percentuais apurados sobre a 
folha de pagamento, conforme a seguir:
I percentual correspondente à razão entre o valor despendido 
pela empresa para o custeio do benefício de assistência à saúde 
e o valor da folha de pagamento apurados em 2017, acrescido 
de até 10% (dez por cento) do resultado dessa razão; e
II 8% (oito por cento). 
(...)
§ 3º A contribuição da empresa estatal federal para o custeio 
do benefício de assistência à saúde não poderá exceder a 
contribuição dos empregados.
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HISTÓRICO – PARTICIPAÇÃO CUSTEIO
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RESOLUÇÃO CGPAR nº 36/2022
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Contexto em 2018 (CGPAR 22)
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Contexto em 2018 (CGPAR 22)
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Contexto em 2018 (CGPAR 22)
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CGPAR 36

RELATÓRIO 
ANUAL 

CONSOLIDADO 

CRITÉRIOS PARA 
NOMEAÇÃO DE 

REPRESENTANTES 
PARA DIRETORIA E 

CONSELHO

ROTINAS DE 
MONITORAMENTO 

E AVALIAÇÃO

PLANO DE 
METAS
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CGPAR 36 – Atualizações
 previsão de entrega prévia do relatório consolidado ao Comitê 
Estatutário de Auditoria antes do envio ao Conselho; e
 definição de data máxima em junho para entrega do relatório 
consolidado para o último dia.

Art. 3º

Resolução CGPAR nº 22/2018 Resolução CGPAR nº 36/2022
Art. 3º A diretoria colegiada, ou órgão equivalente, das 
empresas estatais federais deverá apresentar ao seu 
Conselho Fiscal, ao Conselho de Administração e ao Comitê 
Estatutário de Auditoria, até o mês de junho de cada ano, 
relatório consolidado, referente ao exercício anterior, sobre o 
custeio do benefício de assistência à saúde na modalidade 
autogestão, contendo:
(...)

Art. 3º A diretoria colegiada, ou órgão equivalente, das 
empresas estatais federais deverá apresentar ao seu 
Conselho Fiscal e ao Conselho de Administração, até o dia 30 
de junho de cada ano, relatório consolidado, referente ao 
exercício anterior, sobre o custeio do benefício de assistência 
à saúde na modalidade autogestão, contendo:
(...)
§ 1º Caso necessário, o relatório deverá conter propostas de 
medidas corretivas, com prazos de execução e respectivos 
responsáveis.
§ 2º Compete ao Comitê de Auditoria Estatutário avaliar o 
relatório de que trata o caput, inclusive quanto à 
exequibilidade e à suficiência das medidas corretivas 
propostas, previamente à apreciação do Conselho de 
Administração.
§ 3º O Conselho de Administração deverá monitorar, no 
mínimo semestralmente, a execução das medidas corretivas 
aprovadas.
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CGPAR 36 – Atualizações
 Plano de metas para cada exercício, podendo ser plurianual (com 
metas para cada exercício) e no caso de autogestão por RH plano de 
metas específico para cada exercício.

Art. 6º

Resolução CGPAR nº 22/2018 Resolução CGPAR nº 36/2022
Art. 6º As empresas estatais federais, por 
intermédio dos representantes nos Conselhos 
e/ou Colegiados na operadora de autogestão, 
deverão implementar e monitorar planos de 
metas para as diretorias das autogestões até 31 
de dezembro de 2019.

Art. 6º As empresas estatais federais que 
ofertam benefício de assistência à saúde na 
modalidade autogestão por operadora devem 
implementar e monitorar, por intermédio dos 
seus representantes nos Conselhos e/ou 
Colegiados das operadoras de autogestão, 
plano de metas para as diretorias das 
autogestões, para cada exercício.

Parágrafo único. O plano de metas poderá ser 
plurianual, desde que sejam contempladas 
metas para cada exercício e o 
acompanhamento e eventual revisão ocorra 
anualmente.
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CGPAR 36 – Atualizações

 Fiscalização pela autoria interna.Art. 8º

Resolução CGPAR nº 22/2018 Resolução CGPAR nº 36/2022

Art. 8º No que couber, a Auditoria Interna 
das empresas estatais federais e os órgãos 
de controle e fiscalização da 
Administração Federal deverão incluir no 
escopo de seus trabalhos a verificação 
quanto à observância pelas empresas 
desta Resolução.

Art. 8º No que couber, a Auditoria Interna 
das empresas estatais federais deverá 
incluir no escopo de seus trabalhos a 
verificação quanto à observância pelas 
empresas desta Resolução.
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Relatório Consolidado (Art. 3º)

1) Percentual de participação da empresa no custeio do benefício, relativo aos custos 
de assistência, administrativo-operacionais ou com taxa de administração.

“Art. 3º A diretoria colegiada, ou órgão equivalente, das empresas estatais federais deverá 
apresentar ao seu Conselho Fiscal e ao Conselho de Administração, até o dia 30 de junho de cada 
ano, relatório consolidado, referente ao exercício anterior, sobre o custeio do benefício de 
assistência à saúde na modalidade autogestão, contendo:”
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
2) Perspectiva de evolução das receitas e dos custos do benefício para os próximos 
três exercícios.

Plano de Contas 
Padrão ANS

6.3.7 d) Perspectivas e planos da 
administração para o(s) exercício(s) 
seguinte(s).
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
3) Evolução, nos últimos três exercícios, dos dispêndios com os principais 
procedimentos assistenciais que oneraram o fornecimento do benefício.

Fonte: Panorama - Saúde Suplementar (Acessado em 18.09.2023)
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
4) Eventos relevantes que ocorreram no último exercício que tenham onerado o custo 
do plano ou que venham a fazê-lo nos próximos exercícios, inclusive os decorrentes 
de ações judiciais.
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
5) Ações realizadas para o monitoramento e redução de custos do benefício.
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
6) Situação das garantias exigidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do plano.

Fonte: painel Econômico-Financeiro da Saúde Suplementar (Acessado em 18.09.2023)
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
7) Custo do benefício no pós-emprego e estimativa de custo para os três exercícios 
subsequentes, quando for o caso.

8) Quantidade de ex-empregados que permanecem utilizando o plano arcando 
integralmente com seu custo, conforme legislação vigente, e, em especial, de acordo 
com os arts. 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 30 de junho de 1998, bem como sua evolução 
nos últimos três exercícios.
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
9) Valor das multas pagas à ANS e seus principais motivos, nos últimos três exercícios.



23

Relatório Consolidado (Art. 3º)
10) Avaliação da exposição a risco, inclusive o da sinistralidade, o atuarial e o do pós-
emprego, e ações que visem sua mitigação.

RN nº 518: práticas mínimas de 
governança corporativa, com 

ênfase em controles internos e 
gestão de riscos, para fins de 
solvência das operadoras de 
plano de assistência à saúde.
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
11) avaliação da composição da carteira de beneficiários, considerando a evolução do 
percentual de idosos, a idade média dos beneficiários, a distribuição de beneficiários 
por faixa etária, a razão de dependência e o índice de envelhecimento.
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
12) avaliação quanto à qualidade e conformidade do atendimento prestado aos 
empregados, evidenciando a extensão da rede credenciada e sua adequação ao 
público beneficiário.
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
13) Avaliação da evolução do Índice de Desempenho da Saúde Suplementar - IDSS 
obtido pela autogestão nos últimos três anos.
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
14) Avaliação qualitativa e quantitativa das reclamações registradas na ANS relativas à 
autogestão, bem como sua evolução nos últimos três anos.

Fonte: IGR/ANS (Acessado em 18.09.2023)
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Relatório Consolidado (Art. 3º)
15) Quantidade e tipificação dos atendimentos prestados pelo Sistema Único de 
Saúde a beneficiários vinculados à autogestão, bem como demonstração da 
realização do ressarcimento devido legalmente.
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Avaliação e Monitoramento (Art. 4º)
Rotinas de avaliação e monitoramento da gestão das operadoras de autogestão que 

administram os planos de benefício de assistência à saúde

tratam de 
constituição e 

manutenção de 
garantias 

financeiras 
mínimas

a empresa está submetida 
em razão dos planos de 
saúde que mantém ou 

patrocina, apresentando 
as conclusões em sua 
carta anual de política 

pública e governança, de 
que trata a legislação 

vigente, em especial a Lei 
nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016

avaliam a 
exposição a risco, 

inclusive o atuarial 
e o decorrente do 

pós-emprego
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Representantes Estatutários (Art. 5º)
 Pré-requisitos próprios, além daqueles definidos na Saúde Suplementar.



Belo Horizonte
Av. Francisco Sales, 1.614 – conj. 1.704
Santa Efigênia
30150-224 – Belo Horizonte/MG
(31) 3341-0100
rn@rodartenogueira.com.br

Brasília
SCN – Quadra 2 - Bloco D - Torre A
Salas 401 e 402
Shopping Liberty Mal – Asa Norte
70712-904 – Brasília/DF
(61) 3327-0615
rnf@rodartenogueira.com.br

Obrigada!
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